
MUNICÍPIO DO MONTIJO 
CÂMARA MUNICIPAL 

REUNIÃO DE 2023/02/22 

UNIDADE ORGÂNICA: DIVISÃO DE CULTURA, BIBLIOTECA, JUVENTUDE E DESPORTO 

Proposta N.º 54-6 /2023

Assunto: Aprovação de Protocolo de Colaboração, no âmbito da realização da 

prova "VI Trai! Running de Canha 2023". 

Considerando que: 

1. Os Municípios dispõem de atribuições, designadamente, nos domínios dos tempos

livres, do desporto e da saúde, conforme referem as alíneas De g), n.0 2, artigo 23°, da

Lei 75/2013, de 12/09, na versão atual;

2. A Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, que aprovou a Lei de Bases da Atividade Física e do

Desporto, definiu as bases das políticas de desenvolvimento da atividade física e do

desporto, estabelecendo, para além de um princípio de coordenação, de

descentralização e de colaboração (cfr. artigo 5.0
), a faculdade de apoios financeiros por

parte das autarquias, nos termos do seu artigo 46.0
, sob a epígrafe "apoios financeiros";

3. Nos termos do n.0 3 do artigo 46.0 do citado diploma legal, na sua versão atual,

estabelece que «os apoios ou comparticipações financeiras concedidas pelo Estado,

pelas Regiões Autónomas e pelas autarquias locais, na área do desporto, são tituladas

por contratos-programa de desenvolvimento desportivo, nos termos da lei»;

4. O regime jurídico dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo que titulam os

apoios ou comparticipações financeiras concedidas pelas autarquias locais encontra-se

previsto no artigo 47.0 da Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto e no Decreto-

Seguimento: 

GAP - Para conhecimento. 

GAV José Manuel Santos - Para conhecimento. O Vereador, 

DCBJD - Para conhecimento, arquivo e oficiar a instituição 

DAO - Publicitação da proposta. 

GCRP - Publicitação no domínio do município. Montijo, 17 de fevereiro de 2023 
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Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, com a recente atualização introduzida pelo Decreto

Lei n.º 41/2019, de 26 de março; 

5. O modelo da estrutura orgânica do Município do Montijo, incumbe à Divisão de Cultura,

Biblioteca, Juventude e Desporto, entre outras, as atribuições de " ... estabelecer

parcerias com entidades externas, visando dinamizar e otimizar os meios e recursos

disponíveis", e também "colaborar( ... ) com outras entidades na organização de eventos

de natureza cultural e desportiva, visando a dinamização das diferentes estruturas

culturais e desportivas existentes no MunicípioJJ, ao abrigo das alíneas c), d) e j),

contantes do artigo 9.0 do Regulamento das Estruturas Flexíveis do Município do

Montijo, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 94 de 16 de maio de 2013;

6. O reconhecimento, pela Câmara Municipal de Montijo, da importância da prática de

atividades desportivas para a saúde física, mental e social e bem-estar dos indivíduos e

comunidades, e que se tem traduzido na concretização de uma sólida política de

promoção do desporto em estreita articulação e proximidade com os clubes desportivos e

com os praticantes das diversas modalidades desportivas com especial incidência na

população mais jovem;

7. O Município de Montijo, a Junta de Freguesia de Canha, Associação Humanitária dos Bombeiros

Voluntários de Canha e a Associação para a Formação e Desenvolvimento Desportivo,

promovem, organizam, dinamizam e levam a efeito no próximo dia 5 de março de 2023, a VI

edição do Trail Running na Freguesia de Canha, denominada VI Trail Running Canha 2023,

estabelecendo para o efeito, uma parceria de cooperação;

Seguimento: 

GAP - Para conhecimento. 

GAV José Manuel Santos • Para conhecimento. O Vereador, 
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8. O evento desportivo em causa é direcionado para participantes e praticantes experientes ao nível

da modalidade de Corrida, que procuram constantemente superar os limites das suas

possibilidades e capacidades;

9. O VI Trail Running de Canha 2023 será composto por dois percursos de corrida com as distâncias

de 21 Km e 10km respetivamente e uma caminhada com a distância aproximada de 8 km;

1 O. Apesar de patentear um grau de exigência mediano, o VI Trail Running de Canha 2023 não terá 

qualquer vertente competitiva oficial, constituindo ao invés, um evento desportivo informal e de 

recreação; 

11. Para além da dimensão desportiva, a iniciativa em apreço visa igualmente promover e divulgar,

junto dos participantes, o rico e valioso património natural e ambiental da Freguesia de Canha,

permitindo aos atletas desfrutar das magníficas paisagens desta região do Concelho e da Área

Metropolitana de Lisboa.

PROPÕE-SE: 

1. Que a Câmara Municipal delibere aprovar o protocolo de colaboração, no âmbito da promoção,

organização, dinamização e realização do "VI Trail Running de Canha 2023", a celebrar e

outorgar com a Junta de Freguesia de Canha, Associação Humanitária dos Voluntários de

Canha e a Associação para a Formação e Desenvolvimento Desportivo;

2. Que delibere igualmente conceber os apoios não financeiros enumerados na minuta do

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo que se anexa.

Seguimento: 

GAP - Para conhecimento. 

GAV José Manuel Santos • Para conhecimento. O Vereador, 

DCBJD • Para conhecimento, arquivo e oficiar a instituição 

DAO - Publicitação da proposta. 
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DELIBERAÇÃO: 

Seguimento: 
GAP - Para conhecimento. 

GAV José Manuel Santos• Para conhecimento. 

Aprovada em minuta, para efeitos do disposto do n.º 4, do Art.º 57.º, da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, conforme deliberação de 21 de outubro de 2021, titulada 
pela Proposta n.º 01/2021. 

A SECRETÁRIA O PRESIDENTE DA CÂMARA 

O Vereador, 

DCBJD • Para conhecimento, arquivo e oficiar a instituição 

DAO - Publicitação da proposta. 

GCRP • Publicitação no domínio do município. Montijo, 17 de fevereiro de 2023 




